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Ref.: Edital de Licitação referente ao Processo Administrativo 202306033/202! Pregão , da Prefeitura Municipal de São Bernardo,
para Contratação de empresa para Prestação de Serviços para Registro de Preço para futuro fornecrmento de Gêneros alimenticios
para atender as necessidades da Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de São Bernardo/Ma. Relatório:

A Prefeituna Municipal de Sao Bemardo visando à Registo de Preço para fufuro fomeomento de Gêneros alimentíoos para

atender as necessiddes da Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Sâo BernarddMa.

E, para vuificação da legalidade e rEularidade dos procedimentos adotados, antes de iniciar-se a fase extema do processo,

solicita a comissão pennanente de Licitação o parecer desta consultoria.

PARECER:

O promso esh em ordem e obedece às disposi@s da bi8.66U93.

O serviço objeb da Licih@ foi deüdamente carrcterizado por ocasião da instaur@ do processo, na respec'tiva solicita@ de

abertura da licitaçao, e da mesma fonna fabalhando junto ao edital, atendendo à exiçncia do art 14 da lei de Licitaçoe e em ordem e sob a

égide Constituição da República Federativa do Brasil, Artigo 37: Regula a atuação da Administraçao Pública; Lei Federal n0 8.666, de

21106/1993: Regulamenta o art.37, inciso XXl, da Constituição Federal, instituinormas para licita@es e contratos da Administração

Pública e dá outras providências, sendo aplicadas ainda todas as suas altera$es; Lei Federal no 10.520, de 1710712002: lnstitui, no

âmbito da Uniã0, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXl, da Constitui$o Federal, modalidade de

licitação denominada pregã0, para aquisição de bens e serviços comuns, Decreto n" 10.024/19 de 20 de Setembro de 2019,

Regúlamenta o pregã0, na forma eletrônica, para aquisição de bens e serviços comuns e serviços comuns de engenharia, e dá

outras providências, Decreto Municipal no 010/17e Lei Complementar no 123, de 1411212006'. lnstitui o Estatuto Nacional da

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e altera outros dispositivos legais, alterada pela Lei Complementar no. 147 de 07 de

agosto de 2014, e subsidiariamente, no que couber, as disposiçoes da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Houve tamtÉm, mnbrme exigência da Lei, a comprova$o pela mntatilirlde da PreÍeitrra da existência de dot@ oçmentária

própria para atender à despesa.
por fim, foi elaborado o edital, om a participaçâo e sob orientaçao desta Consultoria Juridica, molivo pelo qual podemos atestar que

tal instrumento obedece inbgralmente aos termos da Lei 8.66683, mostando indusive um grande zelo para mm os interesses da

Administaçao Pública, por ser esta a diretiz do Prefeita Municipal e dos Membros da CPL'

Da mesma furma, a minuta da CONTRATO que aompanha o edital está elaborada nos termos da Lei, observando bdas as

exigências cabíveis, e sendo coerente com as disposi@s do edital.

Assim, apos examinar o processo em epigrafe, nossa condusão é de que o mesmo enconhase. ern amrdo corn a lEislação

aplicável, pelo que aprovamos da forma como se enconfam, conbrme exigência do at 38, parárgrab único, da lei 8.666/93.

Desta fonna, mnduimos que o processo está em mndiçoes para que seja iniciada a fase decisoria, com a Publicaçao do Edital' e

dai passandose às hses de rembirnento e julgamento respectivas pnopstas e da habilitaçao dos licihntes.

Eis o parecer,

prefeitura Municipal de São Bernardo, Estado do Maranhã0, em 18 de maio de 2023.
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